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coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE, DTRETTOS HUMANOS E

ASSISTÊNCIA SOCTAL

Espécie: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO No 046/2025
Data da Matéria: 27 DE MAIO DE 2025
MAtéTiA: INSTITUI A CAMPANHA "INFÂNCIA LIVRE DE TELAS' NO MUNICíPIO DE

ITAITINGA E OUTRAS PROVIDENCIAS

Autor: VEREADORA LUCIA QUEIROZ
Relator: VEREADOR MAURO GUIMARÃES

RELATÓRIO DA COMISSÃO

PARECER DO RETATOR

O Projeto de Lei no 046/2025 tem como objetivo instituir a campanha
"lnfância Livre de Telas" no Município de ltaitinga, visando conscientizar pais,

educadores e a comunidade sobre os impactos negativos do uso excessivo de
dispositivos eletrônicos por crianças, promovendo hábitos mais saudáveis e incentivando
atividades presenciais e recreativas.

A proposta é de interesse público e atende aos princípios da proteção
integral da criança, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Sua

implementação pode ser realizada em parceria entre as secretarias de Educação, Saúde e

Assistência Social, sem custos elevados, mas com grande potencial de impacto positivo
na saúde física, mental e social das crianças.

Diante disso, este relator substituto opina pela aprovação da matéria.

vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão CESDHAS, reunida para apreciação da matéria, analisou o
parecer favorável do relator substituto. Os membros destacaram que a campanha poderá
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contribuir para combater problemas como sedentarismo, dificuldades de atenção,
transtornos do sono e isolamento social entre crianças.

Todos os membros acompanharam o voto do relator substituto,
resultando na aprovação unânime do projeto.

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Considerando o parecer favorável do relator substituto e a aprovação unânime dos

membros, a CESDHAS encaminha o Projeto de Lei Legislativo n" 04612O25 ao Plenário da

Câmara Municipal de ltaitingâ, recomendando sua aprovação.

A proposta reforça o compromisso do Legislativo com a promoção de políticas públicas
voltadas à infância, incentivando hábitos saudáveis e reduzindo a exposição precoce e

excessiva de crianças às telas digitais.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitinga,
de l0junho de 2025.
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ETISANGETA MARIA TIMA ROCHA

Presidente da Comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Social

Vereadora DOQUINHA
Substituto

Relator dà Comissào de Educâ(ão. Saüde,

Direitôs Humanos e Assistência Social

Vereador MÂURO GUIMARÂES
Substituto
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7 Membro da Comissâo de Educaçâo, Saudê.

Direitos Humanos e Assistência Social

Vereêdor PROF. EDINALDO TAVARES

GUIMA s
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